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Indicação n° 173/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Prefeito Municipal  

 

Assunto 

Providencias necessárias para garantir 

transporte escolar gratuito a todos os alunos 

devidamente matriculados em projetos 

sociais, esportivos, culturais e educacionais 

mantidos ou apoiados pelo Município. 

 

Justificativa 

A presente indicação pretende assegurar igualdade de acesso e permanência 

dos alunos nas atividades complementares oferecidas no município. Muitos 

estudantes enfrentam dificuldades de deslocamento, o que acaba limitando sua 

participação nos projetos. O fornecimento de transporte escolar gratuito 

contribuirá diretamente para a inclusão social, fortalecimento de vínculos, 

incentivo à educação à prática esportivas ao desenvolvimento cultural, além de 

proporcionar mais segurança às crianças e adolescentes. 

 

 

Colombo, 24 de março de 2026. 

 

 

José Olívio Arcie (Zé Arcie) 

Vereador 
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